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ATA DA 380ª REUNIÃO DO COMITÊ DE AUDITORIA

Aos 11 (onze) dias do mês de abril de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 9h30, na sala de 
videoconferência por intermédio da ferramenta Microsoft Teams, reuniram-se os membros 
do Comitê de Auditoria Estatutário - COAUD. Mesa: o senhor Jorge Ricardo Bittar, 
presidente, a senhora Glauben Teixeira de Carvalho, e a senhora Paula Vicente da Silva.
Secretária Substituta, Fernanda Ribeiro de Rezende Zarzur. Convocação: na forma do artigo 
16 do Regimento Interno do Comitê de Auditoria COAUD e do artigo 79 do Estatuto Social 
da Companhia. MATÉRIAS: [1] Diretoria Administrativo Financeiro e Relações com 
Investidores. [1.1] Gerência de Gestão de Pessoas. [1.1.1] Resultado Final do Programa 
de Remuneração Variável Anual (RVA) de 2024: Considerando o fundamentado na Nota 
Técnica nº TLB-ASS/2025/03151, datada 10 de março de 2024, este Comitê tomou
conhecimento do resultado final do Programa de Remuneração Variável Anual (RVA) de 
2024, contendo apuração dos indicadores e cálculos para pagamento por meio de
apresentação feito pela a senhora Isabela Schneider, Gerente de Gestão de Pessoas
(GGP).O montante correspondente à remuneração variável apurado será pago em até 12 
(doze) parcelas conforme o exercício financeiro dos administradores a contar da 
competência de abril/2025 até março/2026, ficando condicionado à disponibilidade 
financeira da Telebras, conforme dispõe o Programa. Diante do exposto, este Comitê se 
manifesta favorável com o encaminhamento da matéria para o Conselho de Administração.
[2] Gerência de Auditoria Interna [2.1] Relatório Gerencial da Auditoria Interna Base 
março/2025: O COAUD tomou conhecimento do quantitativo das matérias contidas no 
relatório da Auditoria Interna, referente ao mês de março de 2025, quais sejam: (i)
monitoramento das recomendações, (ii) acompanhamento da execução do PAINT 2025, (iii)
indicador de fomento AUD-IFAUD (iv) quadro pessoal. As questões suscitadas foram 
dirimidas pelo Gerente da Auditoria Interna, senhor Paulo César Lima Cid Júnior. [3] 
Diretoria Administrativo Financeiro e Relação com Investidores. [3.1] Resposta do 
Relatório Circunstanciado para encaminhamento à Auditoria Externa: O Comitê de 
Auditoria, após esclarecimentos do senhor Arthur Pereira, Gerente de Contabilidade
(Gcont), e Pablo Dias, Gerente Financeiro e Orçamentária, apresentaram a este Comitê o 
Memorando N° TLB-MEM 2025/00493, datado 21 de marco de 2025, destacando os 
seguintes tópicos: (i) Valores de fornecedores provisão pendentes há longa data; (ii) Contas 
de tributos a recolher sem movimentação há longa data; (iii) Outras operações de crédito 
pendentes de regularização, e o Memorando N° TLB-MEM 2025/00527, datado 26 de 
março de 2025, destacando os seguintes tópicos: (i) Valores de receitas não faturadas (ii)
Valores de fornecedores pendentes de pagamento há longa data (iii) Cauções a resgatar (iv)
Conciliação de subvenções governamentais. [3.2] Solicitação: COAUD solicita reunião com 
a Gerência de Engenharia e Operações Satelitais para esclarecer informações acerca do 
contrato de garantia dos equipamentos terrestres ligados ao SGDC, o porque é contratada 
pela Visiona e não pela Telebras. Relatado no Memorando TLB-MEM2025/00493, 
"Conforme foi relatado à época, o seguro do SGDC em órbita cobre somente o segmento 
espacial (satélite novo, nova integração, novo seguro de lançamento e novo lançamento) e 
conforme orientação o valor do satélite considerado é depreciado 1/15 a cada ano. As 
estações terrenas vinculadas não fazem parte do seguro, pois, existe o contrato de garantia 
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estendida com o fabricante que dá respaldo para longevidade das estações terrenas 
vincul [4] Canal 
de Denúncia: Este Comitê, considerando o disposto no Art. 10ª do Regimento Interno do 
COAUD, registra que entre os dias 02/04/2025 a 11/04/2025, não houve denúncias pelo 
canal a seguir: https://www.telebras.com.br/transparencia-e-prestacao-de-
contas/comite-de-auditoria/. Nada mais havendo a tratar, este COAUD deu por encerrada 
a reunião, sendo lavrada esta ata que foi lida que, após aprovada, vai assinada pelos 
membros do COAUD e pela Secretária da reunião. Brasília, DF, 11 de abril de 2025.
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